
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catingueira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00034/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE
GESSO, PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.

DATA DE ENTRADA: 27/12/2024

INTERESSADOS:
Suelio Felix de Alencar
Wanderley Oliveira Lopes

141415/24

2024EXERCÍCIO:



t:~x~.w~~x ~°~. ~~~~~~ 1

CNPJ: 37a14Ow798/OOO187 
~~ w. 

V1/ E V CONSTRUÇÕES E INC~~~~R~~ES ~~~~l1~.t~,A~.~~S ~.~TD~. . _.__..,...- 
RUA ANTONIO CIRILO, N 07, CENTRO. 

AJ ~' 

M A E ~ ~ ` AG U A PB
CEP: 58.740-000 

PROPOSTA DE PREÇ9S 

A ~ 
COMISSÃODE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CATINGUEIRA - ESTADC DA PARAÍBA 
Dispensa de Licitação n°: 034/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXEC U C AO DE FORRO EM PLACA DE GESSO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, AT ENDE~D~~~ ~~~ s 1~~~~:~:~`~ ~~~,~~~~~ir~~.S I~~F~ S_~.~>;_~I.~~`~`~RI.~~ Á A h ~ ~~ ~ h- L ~ 

DE INF RAESTRUTURA DO MUNIC.IPIO DS._! CATINGUEIRA-PB. 

PROPONENTE: 

Empresa: W E V CONSTRUÇÕES E INCORPORACUELS -fMOBILIARiA LIDA ---
CNPJ(MF) n.° 37.10.798/0001-S7 

Centro  I 7 t 1 ~'    ...~ ! ' ♦ ~ l::i 
♦ s 

. 
• ♦ i r Endereço: h~.~~ A~.t~n.r~~ ~%~~~~sC.~, N 07,   ,~ ~w...E ~ ~ ~~~>.~~~---~F~. 

TeleFa.x: (83) 98121-2402 
CEP: 58.740-000 - Cidade: M~ca D'Água - Estado: Paraiba 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: V i l m a r Fer*"e 1 z i Ca m no,, 

CPF: 805.511. 144-87 
RG: 256515785 SSP; PB 

~_ ~ , - ~ .~.. 
Endereço: Rua Antonio CiriI~~S N (' ~' (~:`e.r~ ~~~ ~ -- ;~~I<~x: . ~..~: 

ITEM 

1 

DESCRIÇAO  ¡ UNID 
- -~ 
, 

FORRO EM PLACAS DE 
GESSO PARA 

AMBIENTES ~ 
R:~SID~~NCIAI S, 
INCLUSO 

2 SANCA DE GESSO 
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 

VI
~ ~~

DE G L~SS~~ 1 ~I~ 
E ~

i 

7X5oX66CM f 

METRO ; 

4 

__._.__--___--,--------- ---------------___. 
UA1~T V. UNIT 

E 

DETALHE DE GESSO 
METRO l2 M :: 

RIPADO ~ ~ 

R 62,70 ; ~~ 

~ ~ 

V. TOTAL 

Pti
~ 

3 5. I4 1. ..1~~ i , ~ 

~
; 

~ 
_ ~ -, r 

j r 
; r•-, .4 r 

> ty i ~..~ y f l f~ s Á~r t~7 
... 

- ~-

y ~. -} 

7500

e_ --i f k 

ífi: ~ d~ _ ~ . ~_~ ~: 

~1---
!` b 0 . U 0 ~ 

~1 .1.22:  
t`~ ! .. 

~ _ , '/~~ 

Valor Total: R$ 13.966,60 (Treze Mil Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta 

Centavos); 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 58D8.BF26.B43D.DBCE.0CDB.E974.CC12.161F. 
Proposta e Anexos - W E V CONSTRUCOES E INCORP... Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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R 

~~~ :~~~ - 9n~I$ $TI 1 ~~u•~~x~:`~.: 2W 

CNP): 37.140.798/000187 
M 

1N E V CONSTRUÇÕES E Ih1C~DI~POI~~~~ES I~~~EI~I~~.I~iS ~...TDA -- ----.  ._ ...~ 
RUA ANTÔNIO CIRILO, 07, CENTRO.

MA MÃE D'ÁGUA PB 
CEP: 58340-000 

A empresaW E V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA EPP, 
declara que: 

f 1 

COTADO

~ r ~ ~ 

TODAS

~ 7~~-~1~ ``S -~ ` 
.~ ~ t r . •t MAO OBRA ¡4 

E. ~} ESTÃO II~t~Lt~~A~ 1~~~1 ti~A.~~..,~~R ~..;C~ I ~~ ~~;~ I ~_~~~~.f~;~ ~~ :~ DESPESAS t~~~ ~...~:%~~ ~'~~"s.~ _} ~,~~ t_1~.~~.s°º~. ~~ 
~ 

TODOS

-. 

ENCARGOS 

;"~ ^^~ l"~ ~+ 

FISCAIS., 

Y R ~ - ` 

SOCIAIS. 

~ ¿-- ~Y ; .' l ._ i- 
_4, 

t ~- "t/'r •• ~ {-^: BEM CC~~~Ca, ~ ~D ~ ~~ TRIBUTOS ~1 ~,aNC¡r~~~ ~.~~~~~ ~~ ~~..C...-~ ~_~, ~~L...s.~.~,~, z ~~..a~~.~.~~1~~~,~ ~.~~~ ~ :- ~.~, 
PRBVIDE.NCIARIC)S E C:OMERCIAIs E; Ax~~~~~~y ~i C~.A I'OS 'Oi0 <IP~aINSI' 'i`U~,
ACONDICIONAMENTO DOS PRC.~DU`FOS :F  Uv1  j:,;,.~ i A(~ H NS ADI Ç' L AT AS. 

b) VALIDADE DA PROPOSTA: ho (SESSENTA) DIAS. 

Mãe D á.g ua PB, csn~ 

1,`t. S. :1? •+2 ..:: ; •: c. iì1.~Ì'SC; :`º:t'ii ~~:'. 't~3.:.'ta

4:£.1 4̀ t~R k~flc). ..A. 4Oú 

\/ 
t.Iinai Ferreira a C_`a.inpu~; 
C: F ì' : 805.51L144 — $7 

.~... -y 

256 I,5785 

~ ,... f  -  ~ f'^ ̂  ~ y o ~f -. ~~ c~..~ . b:.. ~ 1._.~ ~ 1. ~ i` ~ J ~ ~ P ~-'B 
Sócio Aci m m iS tra.d or 

I c e dfjz'.'rnbr o k'. .20,G..4. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 58D8.BF26.B43D.DBCE.0CDB.E974.CC12.161F. 
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y 

_ $ 

SESSORIA Ji_JRUM_C 

UM aV~RNO tO P€}~Jt~ 

~ , 1' ~.,
AÇ~~.~ES E CONTRATOS 

r 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: BENS COMUNS, \1C;B1L1A. 
( N.JUN

,-
1 1 \1 A\TIL. 4;NS1N 1.\; - i I 1L. 

,., 

S€;.₹"~1~;.1:1"t f~ ~~ 1~~ LW EDUCAÇÃO. 
1~ 

TTI--`;R :=JRSS1=. 
P 131<,1( 1S PvrSA. LEI H`` 1%;.1 %'? 1. 
POSSES 

¡f '~ r~ i r ~ `~ á, ii ~-
I~t ~~~: €_3~Lna~t ~J~;, 

1 Trata-se de cons-alta encaminhada pelo agente cIe contrataçáo, aiin~ de apurar o _ ~ 
t~roceáin ~er~t~ ~de contratação direta por meio da DISPENSA DELIC~ITAÇ.Ao N° 

00034/24124, para o objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EX1i:C'UÇÃo I)E 

FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA 'MBIENTES RESIDI:NCIAIS4. 

Às

_

AF_I.,~~~~Ji~~; .~_~~:_~ 
 NECESSIDADES t)A SECRETARIA JE 
1)O MUNICÍPIO DE CÀTINCU,EiRA-PB. 

Para r ~ _ ,- ~ d   
regularidade

. ~ ,- ~ ! desta ~. ~~~ra ~~~~~., ~~ ~-~,r~ ~ ~c~~,~.t~ da legalidade  e 3.~,~.~a a.ri a~ e Fti..~~..~1a ~- 
.y ti  F.: ~ 

r a ... 7.. . r-i ) - 3 .. 
~ 

• _i  ~ ! y 1 3 ~ ";✓ t~  ! "s P solid • u • 1 ".,. i i assessoria'• 4 "1 r ) -.~ k !.. k~~.;~~~r~~~~~~~.r~~:~ ~.~~~~~.~.~ ~~ú ~~.« ratificação ~. c,~~~~.~ =~t~.~,a~~~ ~,~~~#c~~t~~~. parecer desta ~ ~~~~:.~~~~,-~~-~~ .~ . 
~ uridica a ec.m►_ss ~.o de licitação. Aponto i:) recebimento dos autos da contratação direta. 

:.t~
,. •~ .~ •.~~.~ r, s. -~ - ,-~ ,, !+~-, autos

   . 
.É.;v ~.!'.. ~.:'}§.~~~'C~ fá~._?..l 

y w ¡ Y. ;`( • 

a~ ~_.~~>i~~~.air'a~i~ ~a, secretaria de Infra Estrutura: , 
~ ~ 

k~ 
~~~ fi• ~`. í % 3-~ t :.t -''•;31 - I_Ss.:~:S 7 

{'"i } t ._
■ 

• 

3 f i ri. 5 d Ìa.~~% .r3 ºr . ~+s' '. ba/ ~i ~Yn-'.F - : `tr,. .' :ai~s7
I ,` • 7

~~ 9 ~. ¡::47y ~. ` ~ f'~ ' •s i 't-#' 
'• ... ,i  • .• r

i ~ i ~+ .i' ~r tf. á ~ t~ ► i . : ~,
.R-

d) Autorizaçãodo~.4~s~.or municipal;
~1  

gestor
~ 

Atos 
~ 

que 
.~ ~-~ ~ C.~ ra 

equipe 

~ 
• p  • • ~ ~ ! w 

~ -< ~to~ ~iL~ ~~oi~~~,a ~ ~~ ~.~~ e de licitação; 
fl Di5poni b i Rd xdc orçamentaria; 

~ ,
~~) ~~¿.~~~t6~~;cs.~o e rautuaçãof . ~~~ Agente de ~,ontrataç~o~ 

Minuta 

• . 

yq 
4y ~~ -~-N't; ~-1 ri Tt : ~~~5 

contrate
• ~ "r- '~r: 

+F-1 .lYti:'s%. 7.i 4.~rF ~,i=:. ~a~•i.? }-~Li (.Ì ~,.~: 

~ 

3, E; o re l a.V.~ rio, "gg~'~~j 
~• ot">>i~`r. ~..~ ~ ta•i~!A.~Lï (  i -Y. \ ,.i ~ d .rh,.4 

f ¢ ~ -~ ~ r -~ ~ il-~_aJ..~_ F ~-.- ~~__~~',-~~•~~`~í ~~ ~ ~~~.~. '~_O 

DA 
À.Pt,lC.AA () ~ 

J \ i ~ 
~ s ~:, - ~~ ~ i c' ~ •~ ~ ~; ~ ~."~.~_: á_~~.`.-ã~.~~~r..~. , -~ 1 ~•. ~ .~ . - •~ ~: . ~ 

r 

4• A princípio devo informai- que a Lei Federal  n`` 14.133/2c 1. encomrase, d 
~i 4 ~c~tC~'"~~i~~:~~~y~~ '.i ene ~~ ~'ii`t.~i` de o1 d~ c~~'ze~~`i~`~:`,i ~`_, ~{)~3. I'-'e e,~~l.riCn~e~l~~~ ~.a~t~. . ~r ~. •~. _ - . -   r •~`~ 0. J r i. ! a 4~. ~ r ~ ti  .x 4 i! ~ 

Pcrrcer fxrr:t`thw -

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3CBB.ABAF.F017.0708.37C2.8F0C.3E41.B1DB. 
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PREF€ TURA D~ 

t..fM GOVERNO

M_JLSI.l V RIA JU R U) ~.CA 

tir 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

adminiso'aç~.:.7 pública, doravante ?024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 

aeq1..za.n . d`J a'._'s ii i+ovo'._) moldes G...R.a lei Y ' ig1yY1tW. 

`~ -r á ~~ t-. 
cue 

r n ~ • ` ig ~¡} ~ ~ 
já 

F z ¢ .-~ ~` •>! ~ ~~ ~
.

f-. '~a <~ r~ ~ ~ -~ ~ ~,~ ~~'~~~~~.i~.; .~~:1~~~.~~ ~_ ~~~~: « L,~~ .~~:.~_~~~,~~~~~~,~  ~c~ssa~; ~~là~_~~~.~~-~ï~~dx.~~~~.. ~rneC~~d.t~. e ~~r~~~t~~•p-~.. pol. 
/ . ,ti  ~ • a • • ~ ~ • • ~ a 

tanto: o£ler~od~ ~ de Lnfl co no existe fl1c31 s= ohr~gatorzec ac do administrador p ~hln:o 
o 

Ç 
s 

ti ~ ~ ~a`~ ~-a. 

i r 1j e y+~ !' t - ~ P" S. k'~ r  ~ ~ Ì • '. • 

possibilidade 

~r } ~ Y o -~ f" ~ ~ • ~,~y '"~ 1 ~ ~• _,_~~~~~.~ e o~ r~4,'~.~~~~`':. ~~c:~t~ ~{~, g~~i~_~~ d~~v~c.~as sobre r~z ~.3~~~s~ ~_~ _~da~e de ap~~cd~a.o da ~_,E~'1 ~~;d~:~d~ 
" 

14.133/2021 
~ ! /~ ~ ! ! ~ ' tt ~1 l t 4 • f~ ( ¢" f 

s 
50 • . i  

contratação

$ ~! ~ • f 4* ~ ~ í ~ • ~ .~ .?, •.•r ~~.C..s ? ~~_~r'~ realizar l ~~a,- (_~.~ processos ~_~~, f ~a.t~~~ ~~ ~ c, ~ a~)~ltra.t~~.~,'a.o direta de forma 
imediata.

~ ~ 

III- DA~~o_~r'T~~~.r~ L~~.;~.o DIRETA-- I)ISPENSA DE LICI"TAÇAo~ 

Nos

~ " • r • 

14133;2021

9 f ~ > v v 
~~ ~ `S ''~ E ,f~ . art. inciso

~ ~ ? (`,~ 6 ~ 1 ~e '~ ~ ~~ i l! i z a r -1 ~ r 
realização 

r~ c ~ i ~ r. ~<~s ~~r,~~~ã-s.>s ~act ~~ aw ~1`~ ~~~~~~o ~~ a Lei ~ ~ ~~. ~ _~,~,f..~ .•~ ~ c isper~~:a.~,~~ a ~~.,w.~ ~~~~~:~~o de r 
_~~~~ocres~>~.~ iL~~i~~a~~~~ =o, ~ podendo realizar a contratação direta. cie; serviços comuns e compras. ~~~ . 
no valor de ar K\' '50w0dt 00 (ar1qUenL hi ''eais)R in verh;i'"• 

4r1 . 7 E dispensável a licitação. 

~~ Paro ~.'_ contratação que . ~ ~ co/va ~ ~ï,~ vaiares a t~É~ , inferiores °~;~eFS c~ ~~ ̀ ~ 50. ~~~ ~ú. ~~~,~.fx. ~r :.t ~.-~~~ J~f v ~✓ ti, ~ ~L. J j f ".r rE t" 

('c inq unniLf r~rll reais), no caso de outros serviços e compras; 

podermos 
i á 2 -` (^~. ~ !' ^~ ~ 

acima
1 i • ~ï. Não ~o~ci~,{~:~~ b.s~~ ~ece~. :~~~e. a.t~~~~l~~~~n~:e, o }fa,lo~• ~tc,i~~~~~ encontra-se atualizado em

l 9C~6,0`} nos lei «nos dc.y ::ticc~rcto federal n° 11 871 '202 3, asS'_tn veja.rnc~s~ 

j. • 1" 
Flc'aInZ ctlaail.:-Cldos os v~C~l`% 'e:5 c3st~,f~7etÉj~,°/c~C~t na Lei n~~ t f s. .~.~ ~. 

detrn de' abril dc
'~' ~..'' 1 .: na¡~i.~f "Tr"6 `t i -f do.t1 i~' l5',~1 {%. 

Art. ._`° r'f atualização dc~s t'Cz`ior'e d~.' qZie trata o Oï1. x'" será i"liE'ulaúda no 

Portal Nacional áe Cof.=tR-ataçôes Públicas P1VCPf conforme o ú` ~~i~ cstCa ~ 
i;(; l7t. Ì ~ 2 t~.~a I~el n !̀ 1 4. l 3 j. ~~i'

Art. 3`' Fica revogado o P~}c ~_~~~, ~~~IL¡-_) Í' _ i4v1P de Llezenthr:  f de _.2{~P 2 _ 

7 - 

Ara. -) ' Este Decreto entra emi lea' tin I t' dc janeiro c~~c 2~.i24. 

A ~ FJEX'O 

171 .rd.l 1_ i s .~,.; i'ál t.:: S I ~"f~B~l f'~*1~> >v' ~ ~~ ;_ - ¡~ ~: f ;: - ~ ,: <,-}1 -~~;~ 
~ _~ Ï_l f. •~ ~• , 1~ . „s .._ . c_: ~ï~ ~ ~~r._• ' ..~ ~ ~ ~f~. ~ ~  : Í; ì. i .~ ~1"~ _ 1i:~ i 

f.~i1l 
F 

f3.~ 
} ' ~ 

~ ~~ 
'`; 

.í~~~ s1,`j . .i 

1 r, 1 ¡~fJ_qP0L_, /k°?.s t: 
• '~ .l ~ Isl 

Parecer jurídico - Página n2 2 

~r . Y. 
y 

.r
/
T 

f
] 

l f'l  f Yr ti, 
3 L `: ~. -f ~ ~^ : ~ f ~O '.,1 •. i .i._ 

F 
j : 
~ 

K$ 239. 62/.055, 14 (duzentos e trinta e nove rnilh5es seiscentas e vinte e qt{cA co mil c-s~nOuetéta e ~ 
t_?!L

r ) !'E) C3 t'~i l~ (]7fa(cfj._.e cenlaVos) 

r 
AdVog~dO 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3CBB.ABAF.F017.0708.37C2.8F0C.3E41.B1DB. 
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'lit. 3 : ,

1!rt. ," 0, capt/k 1ili:r~3r, l

iii. I
/

q
/
y
9f 

{
y

/
♦

j
/  ~,t/7~~; !, 

. / Z .it L.  . w-~• Sr4Y _ iF{. 1/ cia) t.. i s .i 

L`_~~~~~, i1i:.~..`'~_'._~► 

lo t
~,% r't ¡.3 

PREFE I TURA 

CATING E 
UM GQVER U

~ 

.ASSESSORIA U;R1DICA. ~ 
:L ICITAÇÕES E CONTRATOS

. r 
`! .`~~ ( ;;°e:"entoS ~' cç.iiqut i'itíi i?, íí'~)~-~' "r•t ~.~i'~:rtr(~centoS ~' tr~i.Z~~ e s~.'iS rnti7; ~ ~' ~j1t:~~ ~ • ~ ≤ 

~ 
~ 

~ 
~ } ~ 

~ R$ 1.59.4;6,'18 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta c ,seis rcczr.-: e oito, ~ 
~ - , ': ~2[Cr?'f;.j? 

~ 

~ e 

U. ; .- enia e dezenove rrjti ~.i;,rJ; l'ffí e daze reais e dois ^vi?iCr.i:os,t 

R. 59. 9O6~ O2 !' c1ntiuenta e nave tnii novecentos €., seis reais e dois centavos) 

R

~ 

^` . . 

~Q.4_+6i 

~ M'e3f'ttl S't:S; 

'8 ; trezentos e clriqut ni::; ,?o"ce s 1~ l ot`(itrt)t:'entoS e trinta O .Sets r"r.ni. (' z)itt] 

i?.S 9. 54, 9%' 'nove ,nil quinhentos e rj0ertta e ₹' :Citr-~~ r~c:7.~- e noventaesetecent~x~-f)s ;= . 

2(í. .7/ ('oil;? 3,"til novecentos e orter;eG .. ilïl, r"eaitti e vtrite centavos, 

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de, mercado realizado pelo Set-or de 
Licitação. ~~, ~ w 1. ) A e~`~-i~~x~~~s~~. escolhidaapresente o menormenorvaioi' parara execução do objeto. '~ 

~ j}[[

-!, r'Z 
global

`_ ` ~ . 7 ~ y 
para 

' ~ contratação ' ~ 5 ~ ~ ~ ~` média ' ~ ~ ~ t~- ~ -. ~.~ valor ~~:o~._:~. t~,f~.~do tj=-a.=~{. a ~.~ t~tra.~.a.~a.o e ~ ~~~c a~ ~. ~tc~, RS 14 ~~~ 9 i"'1- J_ 4 y... 's a3.ï y d~ 
...- ~ ~ ~.~•r..♦~...,.......~~.~.~T.,:

10.   A priori o objeto pode sCr contratado dk forma rm a direta., uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 7>, inciso LÁ da Lei Federal 14.133.2021. '   
w ~ ~ ~: .-., ,- 

. . 
      r. ~ r ~ 

3 

exigida 
~ • a ~ ~ ..-.. `Ì ~ s• ~ • ~~ ~ ,~~~~.s c, ~~~:~,,~:;~~~~"~`~¢~ verificar  t~.r~-~en~ a formalidade ~~:~~~~o~ n~~~ art. ~~ da L~~l Fid~it~l nO 

i4.1 3!202 
~ ~ ^~ -,~ ~ ,~ ~~ - • ~.~ . 

~ `; . ~.: ~.¡A~~. ~ ~ para poder ~`c~~~1.4.~'ar a contratação direta. 
r 

" ~ ~ 
autos 

' -r . `      
C : .'i ' ~ ~ ~ ,~ 

instruídos 
~ ~ i á i- -i ~ 

seguintes
e ~ ~ ~~- 

documentos: 1 ~ ~ i~ ~ y~ltt~~~, ~~cj processo   :~~.,~:E. ~~. ',~~.d~nle~~t~; ~~~.*~,~•=.~.9~.~c1~ c~..~~n ~~J :~~ ~,~unt~ ~4 ~o~.-un~e~~~~~_~s 
• 

a.} com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo tetmo dc referênc ~a. d'os 
?-+~ ~ v •y S "r( -~. 2 

demanda, 
~ ~~ 

exigido
t -.~ ~ J ~ .0 art. 2^`&- inciso , . : ~.`• ~e~ ~- ~~;os. ~~~~ ~~~~~~ «_a~k ~ ~. %~=ed#~1a_~:~da, conforr~~~, ~.,.~._,~~~o ~~~.~ ~~.~ ~t~ ~`~, 1nc~_~~.j 1 da. L.c~~ Federal n. 

M 

14.i332071 '   s   .  . , , 

b } () termo de referência. onde consta os serviços, e o prazo para. execução; consta 
também nos autos ~.~o processo os orçamentos ela=borados pelo Setor de Licitação, assim 

~ ~ -~ Federal .~(~ ~-y~~~~  -~ ~G~~'~~~:8 ~ y1j-~<e: execução, ' ~`j • exigido • s -~ 51 t *~ 1 • r(S4i-V.r~r 
i f' t' fti1•  

~..'~~,.~•4.1.S0~1ï1~.-'.k,~ ~ {a,~`t,+.~;:*- 
. >f•,~, .'~n~ ~ :... }'_~i.`s Vº.+s/aVw ~Vo~.~~T~~~~ 3 ~iE ;~~~`a.~-~~ .6.~~ ~b~~~~i 1 2~ ~1~5Mr11`~9~I ..~.~ E~d .~.í~✓i 

f- .. 9 ~ ~v ~ 

.L..~ ~ ° i 4 ~ 1 3 '2 r ~} 
~ "-' ~ 

ti.-. 1 e 

\ ~iiY`ç ` ~ ' ~~ ~ !-~. -- ~ ~ ♦ ~g ~~ ~ <<`~ o~..: ~~..-~~~ ~~a~ ~~n~,~lE~,~~ :,~ ~~~-~~y ~~nc~~, correrão a~ ~'~ ~~p~,i~a.s com a contratação ~~o objeto, 
R /..t ~~ • O ♦ 

cun~prin~~o e nt. ~.~, incos IV da Lei Fec~ci°a. ' 14 133%' 202

d-`, Consta apes~.~uisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a presa 
escolhida para executar o coutrato foi escro•l-fida por ter apresentado o mer .M. prcc~o. 
cumprindo o 

Parecer jurídico - Página nü 3 

.  
incises 

.4 ~ ; ~ ~: ~~ Lei Federal ~ z~ ° 14133,12021 .    .   ~~,c.s~.~ -~r 1l da I e 1= e. ~ - . 
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ATINO 
tiM tsOVERNO t;)

.~ ~~:. . , ..~. ~ ... .. .:. ~. 

ASSESSORIA JU RII)iCA 
~. _ 

LICITAÇÕESE CONTRATOS 

,~• 
Toda
..~ 

_ 
~ 

documentação 
~ rc ! á-c~..^t r9, s"~ 3 i `v ì!~ -     y a ~ i ~a ~ r~ ~ ~ a~t 

empresa 
~^@, ~ 7 ~ • 

demonstrando ~ ~ ~ o .~ ~w~:~~.~1.,_~~~~.r~~.:~:a~a~~ ~~-~. habilitação  e c~uallf~~,~~~.~:~~ ~~~. ~,~~`~~~fresa. escolhida, 
que; a elnpresa escolhida preenche os rcquisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso v da Lei Federal n °  14.133/2021. 

r -~,~ . 
~,. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação: urna vez que a 

r. r i  rv : € a = : ~:~ .~ 

administração f 3 ~( -6
x
.~a 2 Y` y

g k
¡- T~ visa ~ •~ .s ~_ i •-' í-7 `S. ~. 3 ~ . . '!.~ e - r3 

.
2  ~ s` f•. T r - g r r s

C~.t ~1~~5 ~~' <-i¢r~vAsJ ~ ~ ~~  ~ ~6é ~~ 
3s\]j t €- t~ \~ t ~ jF ; ì ~ certeza 7 ;{ ~ ¡F E i entrega ;. I~i'~~(~ ~ 

I.YV 3. 
YYY +~. • -~• -R~Sz~' %a -,í+.-_ Al...(.^s~ a/ ~ V`~/~~Ym/d.1~ r✓ ~ 3. ~.~. ~✓~ 5t[ s[-'.m♦.1~ final. 

3 4.. ~ ti

~ rW I.: rt a a /y / ~ . 

13. Não obstante a c,♦o~~trataçao., n~~ entanto, dev~~ ~~ alerta a administração publica para evitar o 
acúmulo. desenfreado. de contratação direta, buscando-se ~~. prevalência pela realização    de. ~ 
licitação a ~ ~ ~ i- ~S - ^~ t ~~ Yk i ì f - L.Y ~ ~ Y 1 r i / 

contratação

r ~ ! ~ Sf d r ~~~ed g€yYl ~ ~~ ~~ i ~t_~.cf1~.~i ~}~i~X<<~~.~ ~~(~ administrativo. ~~ ~ont~sata~. ~o direta deve ser realizada 

~quando dos motivos 
~ , encontrados     ~-, ! ~~. ~ Ç_~17~s 

incisos
 6~r r~.i ~.4 ~ 33/2~~2 ~ , nos casos e~~~ ~..~ue t~.a.S.l~`ï.i.~ 

~~.,~, 
t~5_~t.~ {.,í~  ~ `.~f Art. ~~ o.~ S~,u~ 1~J_'.,.n~?~r:. ~..a-n.~. x . .f~ x s d 

t . 

r 1°e,a~lzacão J ' egc~o o o ra 11oda~.ld.cad-e implique pre w~zos a~.~ ;ntereSse da co~et ldaoe. 

1V-DO  

 ~; T 7' .., .~ ~~_~~4TO 

analisar 
• r c~ 

. 
~ •~ a -♦ • :^' * -~ ^) ~ e - ^i ~ ~ ~ ¡~, `a 

seus 14. ~o a.na ~sa1= ~~ rrinu~~ d~, contrato, verifico que corista ~~~~ 1~o1~e~ das partes e .~s f~~, ~E~.-us 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 1avratura, o número do processo da. 
contratação d1reta e a s1.1jeaçâo dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 

d 

c U ntr'a.r uai s . 

15. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
~} }} fi 

¡~ 
• 

` ¡ p~.~,a..x~~.,~~t, «. 
~ 

~., .1' 1 ;,i ,} i~  k ~ r  i ~. ~S' qual correrá   ~1 4 e. ~ 
/` 4~ ~ s ì ̀ . jj''   crédito~ $ g ¡g ¡ e~      y ~ ► c~~ r r- database r' r• e'• C ~ ~ 7 pagamento, ~ ~í~ ` ~`..: R.3f- ~. iÁl..á pagamento,  ~ V~~ ~.S.C- ~- i. ~a.2  €.Ë~.  a despesa, ~. ~ ~a~.~f:~St~i~L.~+.S W ~a/ a l   ~ 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas q1,.1e 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, ejá a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

~ F ~ ; E_ . -• -. 
~. +_ J~7~É.~ 1~~..`. 

...-, :-► ~_ ida Mir 

• ¢
i  F (!

r ~ ¢{  
~ 

_ _ 
todos 
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~¡~■ ̀  y r ~.e. 

_ t
E 1 
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emitir 
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aprovando
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~ 
_ , 
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de um sire que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 

pela nova lei de licitações, inclusos União. Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado ~'o~~~ ~~a ~ t-',T ì ,~~̂ * `~ para divulgação 

           
eletrônicas.

    ~ .w ~ ~ . l_ , ~ . ;,_ pa.G  das licitações  
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~~ 
art.
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condição 

• ~ 

eficácia 

♦ ♦/ ti , .~ 
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e 
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Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está, em desenvolvimen 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXPEDIENTE: AUTORIZAÇÃO 
DEMANDA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB 
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
ANEXO: SOLICITAÇÃO CORRESPONDENTE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A JUSTIFICATIVA 
PARA A NECESSIDADE DA DEMANDA REQUERIDA. 

DESPACHO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATINGUEIRA-PB apresentou solicitação 

requerendo o objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE 

GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, nos termos do Art. 7 , 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para 

contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores 

do ramo de atividade pertinente e declaração de disponibilidade orçamentária Secretário de 

Finan ças. 

Pois a análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os 
a 

elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterizam ç ie 

do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e a; 

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, ficando c 

mesmo aprovado na forma como se apresenta, em conformidade com o Art. óº, XXIII, da Lei 

14.133/21. 

Como forma de atender o disposto no § 32, do Art. 752 da Lei Federal nº 14.133/21, 

determino ao órgão requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficia 

do Município e sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam 

apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse. 

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade 

requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a 

melhor proposta na fase interna. 

AUTORIZAÇÃO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. AUTORIZO 

realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

Dê conhecimento imediato para cumprimento do presente despacho. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: C7AB.7645.0BC7.A0C4.63D9.1845.8C95.BE5C. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Catingueira -  PB, I d.e de7Frnhrn de 7024= ..,. - 

.~..• ~ ~ 
~ ~ ; ~ ~~=_ i +

.~, ~..,~ ,"~` f~ , ~ 
~

.~~.,,~' • 
~!E~7 u tá ~~ ~- L 

! ~-r4 ~;1• 
~.~ 

.,..~ s.ii,s~ . -_ . :.`s~3~i. : . . „ 

SEJELIO FELL DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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PR E F E1TU R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

: ~ ' y'•:r'.'¿{r.v ~ ,
i$}#: :?:5<#;r:>f tÉ ;i~c~s 'f %~'?%: 

CONSULTA DE PREÇOS 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

Razão Social:  kj) 'U ~p,r~STRur~D~S E M ii.lAQ,iAS LTD A• 

cNeJ:  31 1 L1O óe001- j+ 

Telefone:  t 8 3 ) . g £ i 

Endereço:  / i Tor 0 C i t~ 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT R$ 
Unit. 

R$ 
TOTAL 

1. FORRO EM PLACAS DE GESSO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSO RODA TETO (MOLDURA). 

Metro 82 M2
4o $ 19J- 

° 

2. SANCA DE GESSO Metro 68M2 O, a0 L 0 OO 
3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 
Metro 18 M2

. .1.2 OO 
4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 

32M2 . 
VALOR TOTAL: 

TiEaE JOU EN1d S E £ ENT~ E SEi 5 AFB-!qts Rf6

Validade:  (o O N q ~ 

Data O2 / 12 /zozy 

Carimbo/Assinatura 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3722.40E6.171E.3D8D.F7DF.DBEE.89BF.7B72. 
Estimativa da despesa. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PR E F Eli U R A DE 

ATINGUEIRA 
UN GOVERNO DO POVO 

CONSULTA DE PREÇOS 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

Razão Social:  A L L V. C O ii 6 T _ V C1 G (5 L r b A 

CNPJ: 'k - )O S , ¶5 ' 2.. (0oOl 5 c≤ 

Telefone:  Çg e)') 3 2 2., 3 ' ~ 5 

Endereço:  (LUA P~O~ ~~~ ~7~5~ ~~-/~~~~ ~y~ ~- 1~'t~7ERtiapA+~E ~- P/T©5/Ptç , 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT R$ 
Unit. 

RS 
TOTAL 

1. FORRO EM PLACAS DE GESSO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSO RODA TETO (MOLDURA). 

Metro 82 M2

b b 00 R LA I •~ , 

2. SANCA DE GESSO Metro 68 M2 ~3 tao 5- 3.a© ; ©O 

3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 

Metro 18 M2
$P j

4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 
32M2 O ~ÌOMO 

VALOR TOTAL: 
AToc,?.E ML. OãTOc N ro ViNT TPA S ~Z~~is E ~~RREN~~ c~ uT~v J

Validade:  ~ O f I A S 

Data 2 / 2C2Li 

L4 \L CALJ 
Carimbo/Assinatura 
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PREFEITURA DE 

CATI NGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

CONSULTA DE PREÇOS 

Segue lista de itens para consulta de preços: 

i ÀeRazao Social:  ~ ~~~  Ji.thjk SÂ ~ . 

criP,:lCq.O~,).ix~,a-he 3≤b . c)OØO1.'2i3 
Telefone:  q c10 a'D/p68 

Endereço:  Q 11Øv Q0?tà1 ,¡mpg, ~~/m,a.~ 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT R$ 
Unit. 

RS 
TOTAL 

1. FORRO EM PLACAS DE GESSO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSO RODA TETO (MOLDURA). 

Metro 82 M2

(9 20 , 
Ç,Lj LjO 

2. SANCA DE GESSO Metro 68M2 2,3O - . f Mp 
3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 
Metro 18 M2 2 ;°°  ..`1 q 1 PO 

4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 
32 M2 SoO  . ~- o~ 

VALOR TOTAL: .> il 
UkÍOè Z L4 ,T~Z tos NO QTA fÀJ T&  CCU &)1A G&N +AIOS i4 1'"' 

Validade:  Q Di4  S 

Data / 'U l„2 p,ZLj 

0 r L 
Carimbo/Assinatura 
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ESTADO DA PARAÏBA ~-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Data: 10/12/2024 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) PREFEITO DE CATINGUEIRA-PB, SUELTO FELIX. 
DE ALENCAR, 

Solicitamos, por meio deste, autorização para a realização de procedimento de 
contratação direta, na modalidade Dispensa de Licitação, conforme disposto no Art. 75. 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21. O objetivo da contratação é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

A aquisição do material é essencial para a execução de obras que visam atender à 
demanda de adequação dos ambientes, garantindo a qualidade e segurança das 
instalações. A realização deste procedimento é de extrema importância para a melhoria 
das condições de ensino e infraestrutura. 

Informamos que há previsão de dotação orçamentária no orçamento vigente para a 
execução do objeto a ser contratado, conforme a disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e 
valor de referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço 
realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total 
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais 
esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

AMANDA CRISTINA LUSTOSA SIMOES BRUNET 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: D057.13B5.97D9.5AAC.E552.D246.5831.384D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente contratação é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE 

FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-
PB. 

~ 
2. DA ESPECIFICAÇÃOTECNICA E QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIR QUANT R$ Unit. R$ TOTAL 

1. FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSO 
RODA TETO . ( MOLDURA) l 

Metro 82 M2 64,30 5.272,60 

' 2. SANCA DE GESSO Metro 68 M2 72,43 4925,47 
3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE 

GESSO DE 7X50X66CM 
Metro 18 M2 82,17 1.4 7 9,99 

4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 

32M2

84,93 ! 2.717,87 

VALOR TOTAL: R$ 14.394,93 

3. DA ,JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição de material para execução de forro em placa de gesso para ambientes 
residenciais se faz necessária para atender às demandas de melhoria na infraestrutura das 
unidades educacionais do município de Catingueira-PB. O objetivo principal é a 

adequação e modernização dos ambientes escolares, proporcionando espaças mais 
seguros, confortáveis e adequados ao desenvolvimento educacional dos alunos. 

3.2. A instalação do forro de gesso nas escolas é essencial para promover a melhoria das 
condições de ventilação e acústica. o que contribui diretamente para o ambiente de 

aprendizagem, reduzindo os níveis de ruído e garantindo maior conforto térmico. Além 

disso, o uso de placas de gesso oferece durabilidade e resistência ao longo do tempo, 
reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e proporcionando um ambiente mais 
seguro. 

3.3. Este material é adequado para os ambientes residenciais e, portanto, perfeito para o 
contexto educacional das unidades de ensino infantil e fundamental, onde a qualidade da 
infraestrutura impacto diretamente no desempenho escolar e no bem-estar dos alunos e 
servidores. 

3.4. A Secretaria de Educação visa garantir que as escolas ofereçam ambientes de 
aprendizado mais acolhedores e funcionais, adequando-se às necessidades pedagógicas e 
promovendo uma melhor interação entre estudantes, professores e demais profissionais da 
educação. Dessa forma, a aquisição deste material é uma ação estratégica para 
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melhorar a qualidade da educação no município, proporcionando condições ideais para o 
desenvolvimento educacional e social das crianças e jovens atendidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 A entrega e instalação dos equipamentos deverão ser realizadas no Prazo de 02 (dois) 
dias ateis, a contar da solicitação pela secretaria competente. 

4.2. A entrega será realizada no endereço da Unidade de Ensino fundamental da Rede 
Municipal de catingueira/PB, e o recebimento do produto estará sujeito à verificação da 
seguinte condição: 

• Verificação da quantidade e qualidade das placas de gesso; 

4.3. 0 fornecedor deverá prestar os serviços de entrega com qualidade e conforme as 
especificações técnicas da ABNT, sendo passível de rejeição caso não estejam em 
conformidade. 

4.3. A despesa de frete ficará a cargo da contratada. 

4.4. A contratada deverá entregar as placas de gesso no local. 

.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar o fornecimento do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e 

condições de conclusão; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ã Contratada no valor correspondente da proposta, mediante 

atesto do fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada core terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do 
contrato, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5.4. Especificar locais para a entrega do produto; 

5.5. Disponibilizar profissional competente para acompanhar a execução dos serviços. 
rejeitando ou homologando a sua conclusão. 

N 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeito fornecimento do objeto e, ainda: 

6.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente cora 

pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cora os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), 

6.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento 

do objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

6.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução 

contratual, por omissão ou ação, no ato da entrega e montagem dos equipamentos: 

6.1.6. Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros 

com a contratada, uma vez que esta contratação não gera vinculo empregatício; 

6.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, 

eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

6.1.6. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

6.1.9. Responsabilizar com a instalação de todo os equipamentos; 

6.1.10. Arcar com as despesas de frete; 

.. . SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da 

autoridade superior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento próprio, para o exercício de 2024, sendo: 07.000 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO, 11.000 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 388 1011 2057 - MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEBNAAFIVAAT - 12 388 1011 2052 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 
PESSOA JURÍDICA. 

/214 íP

AMANDA CRISTINA LUSTÕSA SIMÕES BRUNET 
Secretária de Educação 
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t:~x~.w~~x ~°~. ~~~~~~ 1

CNPJ: 37a14Ow798/OOO187 
~~ w. 

V1/ E V CONSTRUÇÕES E INC~~~~R~~ES ~~~~l1~.t~,A~.~~S ~.~TD~. . _.__..,...- 
RUA ANTONIO CIRILO, N 07, CENTRO. 

AJ ~' 

M A E ~ ~ ` AG U A PB
CEP: 58.740-000 

PROPOSTA DE PREÇ9S 

A ~ 
COMISSÃODE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CATINGUEIRA - ESTADC DA PARAÍBA 
Dispensa de Licitação n°: 034/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXEC U C AO DE FORRO EM PLACA DE GESSO 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, AT ENDE~D~~~ ~~~ s 1~~~~:~:~`~ ~~~,~~~~~ir~~.S I~~F~ S_~.~>;_~I.~~`~`~RI.~~ Á A h ~ ~~ ~ h- L ~ 

DE INF RAESTRUTURA DO MUNIC.IPIO DS._! CATINGUEIRA-PB. 

PROPONENTE: 

Empresa: W E V CONSTRUÇÕES E INCORPORACUELS -fMOBILIARiA LIDA ---
CNPJ(MF) n.° 37.10.798/0001-S7 

Centro  I 7 t 1 ~'    ...~ ! ' ♦ ~ l::i 
♦ s 

. 
• ♦ i r Endereço: h~.~~ A~.t~n.r~~ ~%~~~~sC.~, N 07,   ,~ ~w...E ~ ~ ~~~>.~~~---~F~. 

TeleFa.x: (83) 98121-2402 
CEP: 58.740-000 - Cidade: M~ca D'Água - Estado: Paraiba 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: V i l m a r Fer*"e 1 z i Ca m no,, 

CPF: 805.511. 144-87 
RG: 256515785 SSP; PB 

~_ ~ , - ~ .~.. 
Endereço: Rua Antonio CiriI~~S N (' ~' (~:`e.r~ ~~~ ~ -- ;~~I<~x: . ~..~: 

ITEM 

1 

DESCRIÇAO  ¡ UNID 
- -~ 
, 

FORRO EM PLACAS DE 
GESSO PARA 

AMBIENTES ~ 
R:~SID~~NCIAI S, 
INCLUSO 

2 SANCA DE GESSO 
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 

VI
~ ~~

DE G L~SS~~ 1 ~I~ 
E ~

i 

7X5oX66CM f 

METRO ; 

4 

__._.__--___--,--------- ---------------___. 
UA1~T V. UNIT 

E 

DETALHE DE GESSO 
METRO l2 M :: 

RIPADO ~ ~ 

R 62,70 ; ~~ 

~ ~ 

V. TOTAL 

Pti
~ 

3 5. I4 1. ..1~~ i , ~ 

~
; 

~ 
_ ~ -, r 

j r 
; r•-, .4 r 

> ty i ~..~ y f l f~ s Á~r t~7 
... 

- ~-

y ~. -} 

7500

e_ --i f k 

ífi: ~ d~ _ ~ . ~_~ ~: 

~1---
!` b 0 . U 0 ~ 

~1 .1.22:  
t`~ ! .. 

~ _ , '/~~ 

Valor Total: R$ 13.966,60 (Treze Mil Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta 

Centavos); 
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~~~ :~~~ - 9n~I$ $TI 1 ~~u•~~x~:`~.: 2W 

CNP): 37.140.798/000187 
M 

1N E V CONSTRUÇÕES E Ih1C~DI~POI~~~~ES I~~~EI~I~~.I~iS ~...TDA -- ----.  ._ ...~ 
RUA ANTÔNIO CIRILO, 07, CENTRO.

MA MÃE D'ÁGUA PB 
CEP: 58340-000 

A empresaW E V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA EPP, 
declara que: 

f 1 

COTADO

~ r ~ ~ 

TODAS

~ 7~~-~1~ ``S -~ ` 
.~ ~ t r . •t MAO OBRA ¡4 

E. ~} ESTÃO II~t~Lt~~A~ 1~~~1 ti~A.~~..,~~R ~..;C~ I ~~ ~~;~ I ~_~~~~.f~;~ ~~ :~ DESPESAS t~~~ ~...~:%~~ ~'~~"s.~ _} ~,~~ t_1~.~~.s°º~. ~~ 
~ 

TODOS

-. 

ENCARGOS 

;"~ ^^~ l"~ ~+ 

FISCAIS., 

Y R ~ - ` 

SOCIAIS. 

~ ¿-- ~Y ; .' l ._ i- 
_4, 

t ~- "t/'r •• ~ {-^: BEM CC~~~Ca, ~ ~D ~ ~~ TRIBUTOS ~1 ~,aNC¡r~~~ ~.~~~~~ ~~ ~~..C...-~ ~_~, ~~L...s.~.~,~, z ~~..a~~.~.~~1~~~,~ ~.~~~ ~ :- ~.~, 
PRBVIDE.NCIARIC)S E C:OMERCIAIs E; Ax~~~~~~y ~i C~.A I'OS 'Oi0 <IP~aINSI' 'i`U~,
ACONDICIONAMENTO DOS PRC.~DU`FOS :F  Uv1  j:,;,.~ i A(~ H NS ADI Ç' L AT AS. 

b) VALIDADE DA PROPOSTA: ho (SESSENTA) DIAS. 

Mãe D á.g ua PB, csn~ 

1,`t. S. :1? •+2 ..:: ; •: c. iì1.~Ì'SC; :`º:t'ii ~~:'. 't~3.:.'ta

4:£.1 4̀ t~R k~flc). ..A. 4Oú 

\/ 
t.Iinai Ferreira a C_`a.inpu~; 
C: F ì' : 805.51L144 — $7 

.~... -y 

256 I,5785 

~ ,... f  -  ~ f'^ ̂  ~ y o ~f -. ~~ c~..~ . b:.. ~ 1._.~ ~ 1. ~ i` ~ J ~ ~ P ~-'B 
Sócio Aci m m iS tra.d or 

I c e dfjz'.'rnbr o k'. .20,G..4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos con o 

compromisso  ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisiçóes correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2024, sendo: 07.000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 04 

122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO, 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2057 

MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA . 
7 

FUNDEBiVAAF/VAAT - 12 368 1011 2052 - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.39 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

Catingueira-PB, 11 de dezembro de 2024. 

TARDELIO PREREIRA PIRES 
ecretário de Finanças e planejamento 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente contratação é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE 

FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-
PB. 

~ 
2. DA ESPECIFICAÇÃOTECNICA E QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIR QUANT R$ Unit. R$ TOTAL 

1. FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSO 
RODA TETO . ( MOLDURA) l 

Metro 82 M2 64,30 5.272,60 

' 2. SANCA DE GESSO Metro 68 M2 72,43 4925,47 
3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE 

GESSO DE 7X50X66CM 
Metro 18 M2 82,17 1.4 7 9,99 

4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 

32M2

84,93 ! 2.717,87 

VALOR TOTAL: R$ 14.394,93 

3. DA ,JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição de material para execução de forro em placa de gesso para ambientes 
residenciais se faz necessária para atender às demandas de melhoria na infraestrutura das 
unidades educacionais do município de Catingueira-PB. O objetivo principal é a 

adequação e modernização dos ambientes escolares, proporcionando espaças mais 
seguros, confortáveis e adequados ao desenvolvimento educacional dos alunos. 

3.2. A instalação do forro de gesso nas escolas é essencial para promover a melhoria das 
condições de ventilação e acústica. o que contribui diretamente para o ambiente de 

aprendizagem, reduzindo os níveis de ruído e garantindo maior conforto térmico. Além 

disso, o uso de placas de gesso oferece durabilidade e resistência ao longo do tempo, 
reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e proporcionando um ambiente mais 
seguro. 

3.3. Este material é adequado para os ambientes residenciais e, portanto, perfeito para o 
contexto educacional das unidades de ensino infantil e fundamental, onde a qualidade da 
infraestrutura impacto diretamente no desempenho escolar e no bem-estar dos alunos e 
servidores. 

3.4. A Secretaria de Educação visa garantir que as escolas ofereçam ambientes de 
aprendizado mais acolhedores e funcionais, adequando-se às necessidades pedagógicas e 
promovendo uma melhor interação entre estudantes, professores e demais profissionais da 
educação. Dessa forma, a aquisição deste material é uma ação estratégica para 
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ESTADO DA PARAÍBA 

melhorar a qualidade da educação no município, proporcionando condições ideais para o 
desenvolvimento educacional e social das crianças e jovens atendidos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 A entrega e instalação dos equipamentos deverão ser realizadas no Prazo de 02 (dois) 
dias ateis, a contar da solicitação pela secretaria competente. 

4.2. A entrega será realizada no endereço da Unidade de Ensino fundamental da Rede 
Municipal de catingueira/PB, e o recebimento do produto estará sujeito à verificação da 
seguinte condição: 

• Verificação da quantidade e qualidade das placas de gesso; 

4.3. 0 fornecedor deverá prestar os serviços de entrega com qualidade e conforme as 
especificações técnicas da ABNT, sendo passível de rejeição caso não estejam em 
conformidade. 

4.3. A despesa de frete ficará a cargo da contratada. 

4.4. A contratada deverá entregar as placas de gesso no local. 

.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar o fornecimento do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e 

condições de conclusão; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ã Contratada no valor correspondente da proposta, mediante 

atesto do fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada core terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do 
contrato, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

5.4. Especificar locais para a entrega do produto; 

5.5. Disponibilizar profissional competente para acompanhar a execução dos serviços. 
rejeitando ou homologando a sua conclusão. 

N 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeito fornecimento do objeto e, ainda: 

6.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente cora 

pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cora os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), 

6.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento 

do objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

6.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução 

contratual, por omissão ou ação, no ato da entrega e montagem dos equipamentos: 

6.1.6. Arcar com as responsabilidades futuras de possíveis ações trabalhistas de terceiros 

com a contratada, uma vez que esta contratação não gera vinculo empregatício; 

6.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, 

eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

6.1.6. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

6.1.9. Responsabilizar com a instalação de todo os equipamentos; 

6.1.10. Arcar com as despesas de frete; 

.. . SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da 

autoridade superior. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 058E.F8A6.2727.4808.794F.5844.E2DA.2ABD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento próprio, para o exercício de 2024, sendo: 07.000 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO, 11.000 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 388 1011 2057 - MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEBNAAFIVAAT - 12 388 1011 2052 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA 
PESSOA JURÍDICA. 

/214 íP

AMANDA CRISTINA LUSTÕSA SIMÕES BRUNET 
Secretária de Educação 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 058E.F8A6.2727.4808.794F.5844.E2DA.2ABD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 10:53:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141415/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00034/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.966,60
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CATINGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.966,60
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): W E V CONSTRUCOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.140.798/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3cbbabaff017070837c28f0c3e41b1db

Autorização da autoridade competente Sim c7ab76450bc7a0c463d918458c95be5c

Estimativa da despesa Sim 372240e6171e3d8df7dfdbee89bf7b72

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d05713b597d95aace552d2465831384d

Justificativa de preço Sim 058ef8a627274808794f5844e2da2abd

Justificativa para a escolha do contratado Sim 58d8bf26b43ddbce0cdbe974cc12161f

Previsão Orçamentária Sim ad0968ef23c02373130070d4181821b3

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 058ef8a627274808794f5844e2da2abd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - W E V CONSTRUCOES E
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

Sim 58d8bf26b43ddbce0cdbe974cc12161f

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 494E.81B8.A8D4.5036.0613.5014.80A6.4076. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 494E.81B8.A8D4.5036.0613.5014.80A6.4076. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:53. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTO -- PMC/SME - N°: 01.0272/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0034/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0128./2024 

(QNO(05   ~ 

~ ~.~► 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB E W E V 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS 
LIDA - EPP CNPJ (MF) n °  37.140.798/0001-87 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Orgão de Regime Jurídico Único, 
sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96, representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal 
SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na 
cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, SSP/SP, doravante 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa W E V CONSTRUÇõES E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA - EPP CNPJ (MF) n° 37.140.798/0001-87 Endereço: Rua 
Antônio Cirilo, N° 07, Centro — Mãe D'água-PB. CEP: 58.740-000 representado pelo seu sócio/proprietário, o 
senhor. VILMAR FERREIRA CAMPOS CPF: 805.511.144-87 RG: 256515785 SSP/PB Endereço: Rua 
António Cirilo, N° 07, Centro — Mãe D'água-PB, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1. Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0034/2024, processada nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

1.2. Este contrato não gera vínculo empregatícios, ura vez que, ocorrendo obrigações trabalhistas da contra 
com terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM 
PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, CONFORME QUANTIDADE 
E ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIR QUANT R$ Unit. R$ TOTAL 

I. FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSO 
RODA TETO (MOLDURA). 

Metro 82 M2 R$ 62,70 R$ 5.141,40 

2. SANCA DE GESSO Metro 68 M2 R$ 70,00 R$ 4.760,00 

3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
DE GESSO DE 7X50X66CM 

Metro 18 M2 R$ 79,00 R$ 1.422,0 

4. DETALHE DE GESSO RIPADO Metro 
32M2

R$ 82,60 R$ 2.643,20 

VALOR TOTAL: R$ 13.966,60 

SUELIO FELIX DE Assinado de forma digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 

A•LENÇARw0279395841 7 Dados: 2O24.12.26 13~QQ:51 -Q3'00' 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3651.341D.3B78.599A.8D87.AC31.103B.22A9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

2.2. O Fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, DISPENSA 0034/2024 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇO DA CONTRATADA 
3.1 A Contratada se obriga a fornecer o material conforme as especificações estabelecidas neste contrato e no 
Termo de Referência, atendendo aos prazos de entrega acordados. Do objeto em conformidade com a proposta; 
a) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
b) Realizar a entrega na quantidade estimada solicitada; 
c) Emitir Nota Fiscal e encaminhar para o e-mail do setor financeiro, desta prefeitura, logo de imediato a sua 
emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 
e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE 
ou de terceiros de que tornar conhecimento em razão do fornecimento do objeto do Termo de referência, 
devendo orientar os empregados nesse sentido; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
i) Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
j) Arcar com as responsabilidades, frituras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada; 
k) Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 
I) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 
m) Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 
n) Fornecer o produto mediante termos e condições estabelecidas pela secretaria de Educação; 
a) Arcar com as despesas de frete, descarregando o material no local de execução dos serviços; 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no 
percurso de entrega do objeto, fundo prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na 
sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do objeto; 
f} Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com a 
proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pelo o fornecimento. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

SU ELIO E ELIX DE Assinado deforma digital por SUELIU 
EELIX DE ALENCAR:0279395s417 

ALENCAR:Q2793958417 Dados: 2024.12.2613:01:0+ -03`0O` 
Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3651.341D.3B78.599A.8D87.AC31.103B.22A9. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

o A

1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ónus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA. 

5.1 0 valor total do presente contrato será de R$ 13,966,60 (Treze Mil Novecentos e Sessenta e Seis Reais 
e Sessenta Centavos); 
Referente à aquisição de material para execução de forro em placa de gesso, conforme a quantidade e 
especificação do Termo de Referência. 
5.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Catingueira após a entrega dos produtos, 
conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante apresentação de nota fiscal e 
verificação do cumprimento das especificações acordadas. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2024, limitando- se os devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133%2021, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a assinatura 
do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade corn o disposto nos art. 137, 138 e 139 da lei 
13.144/2021. 

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento dos ou 
todos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontada imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa, o 
CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente á multa, até a decisão final da defesa previa. 
Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 
será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

0 

SUEL[O FELI~C DE 
Assinado de forma digital por 
SUELTO FELIX DE 

ALENCAR:o2%9395841 7 ALENCAR:0279395841 7 
Dados: 2024.12.26 13:01:18 -03'00` 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3651.341D.3B78.599A.8D87.AC31.103B.22A9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos 
Próprios do Munlclplo07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 04 122 1008 2028 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA. DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO. 
11_.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2057 - MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB/VAAF/VAAT - 12 368 1011 2052 - PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 
b) Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 
Poderão ser acrescidas novas ações orçamentarias quando julgar necessário. 

CLAÚSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES. 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 1 abril 
de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCO-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
pelas testemunhas abaixo. 

CATINGUEIRA-PB, Datado e assinado eletronicamente, observando-se a última assinatura. 

SUELTO FELIX DE Assinado deforma digital por 

ALENCAR:0279395841 SUELTO FELIX DE 
ALENCAR:02793958417 

7 Dados: 2024.12.2613:01:30 -0300' 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeitura Municipal de Catingueira/PB 

CNPJ: 08.885.287/0001-96, 
CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

VILMAR FERREIRA CAMPOS 
Data: 26/12/2024 11:3 5:56-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

W E V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA - EPP 
CNPJ (MF) n° 37.140.798/0001-87 
VILMAR FERREIRA CAMPOS 

CPF: 805.511.144-87 RG: 256515785 SSP/PB 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 3651.341D.3B78.599A.8D87.AC31.103B.22A9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CATINGUEIRA - PB, QUINTA - FEIRA 26 DE DEZEMBRO DE 2024 JøII\AI4 ;; 

termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos termos do edital, sob 

as penalidades legais. 

Catirgueira-PB, 26 de dezembro de 2024. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00132/2024 
INEXIGIBILIDADE: 00019/2024 

OBJETO: Apresentação de um show Artístico Musical da BANDA 
CAVALO DE PAU no dia 19 de janeiro de 2025 em praça pública 
durante as comemorações da Tradicional e Cultural festividade do 
padroeiro São Sebastião do município de Catingueira - PB 

LICITANTE: MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

19.595.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.º 1741— Sala 04 

- Aldeota — Fortaleza/CE. 

VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

RATIFICO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de acordo com o 

procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico 

em consequência, fica convocado á empresa acima citado para assinatura do 

termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos termos do edital, sob 

as penalidades legais. 

Catingueira-PB, 26 de dezembro de 2024. 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00128/2024 
DISPENSA: 00034/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA 
DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

CONTRATADA: W E V CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA 

- [PP CNPJ (MF) n° 37.140.798/0001-87. 
VALOR GLOBAL de R$ 13.966,60 (Treze Mil Novecentos e Sessenta e Seis 

Reais e Sessenta Centavos); 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 

VIGENCIA: 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA 26/12/2024 
Catingueira-PB, 26 de dezembro de 2024. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

OFICIAL 

,. . 
~► ~ ~,.~' 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: BF64.BB94.8333.FF6A.FBCB.825A.0A67.2BD6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.

34

34



Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 9BAE.E935.FD7D.AC6F.323E.32A1.0D02.5F18. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.

35

35



Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 9BAE.E935.FD7D.AC6F.323E.32A1.0D02.5F18. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141415/24. Data: 27/12/2024 10:57. Responsável: Wanderley O. Lopes.

36

36



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIN GUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA 

AMBIENTES RESIDENCIAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos con o 

compromisso  ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisiçóes correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2024, sendo: 07.000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 04 

122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO, 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2057 

MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA . 
7 

FUNDEBiVAAF/VAAT - 12 368 1011 2052 - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO. 3.3.90.39 

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PESSOA JURÍDICA. 

Catingueira-PB, 11 de dezembro de 2024. 

TARDELIO PREREIRA PIRES 
ecretário de Finanças e planejamento 

~ 
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17/04/2024, 17:50 abot_!{:r?i: r;k 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

37140.798/0001.87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL ~ 

.....,. ~........... 

NO14r1E EM'r'RESfiR1AJ 

iPV' E V CONSTRUCOES E INCOR#'f3RACOcS IMüBILIARIAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE I-AN I^+I'sA: 

CAMPOS CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DE. SCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA INERT,. 

41.10-7-00 - Incorporação de empreenrfrnentos íniohi° ãrkos 

CÓDIGO E DESCRIC:r\O DASA,I-fdIDAllES ECON :'MI`AS SLLiJBG,\HAS 

38.11-4-00 -Coleta do resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-5-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento dc água, coleta de esgoto e cons~.r,uções correlata s, exceto obras d 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recrEZ Eivas 

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

J 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JiUN DICf' 

208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTVNIO CIRILO 

CEP 

5&740-000 

NUMERO 

07 

BAIRRO-,
1".?t~-1I~~~CO-DIS T RITO   

CENTRO ~ MAE ~~',riCU►~~ ~.. 
ENDEREÇO tI#..T i R+..+N1C' ) 

, ~,~,,: . .,.,. : . :_E+1.1E?v 
F kK7:lcn'Yt:'7c 

~ P 
Et~.~_.__ i 

~ 
R 

(83)8121-2402 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 

SITUAÇ.AO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITtitAÇAa CADASTRAL 

1 

iï-. . n t n1 f r • `~li: •'~ . y 
! : ~f-~ ¡í+. ~),~. .:I ' t i 

r
y.,~~ ~ i..r^ytJi ï~l i ~~r`~... 

! 
r 

I ~ 14/05/2020 ~ 

SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n° 2.119, de 06 de dezombr _= df., 2022. 

Emitido ao dia 1710412024 às 17:50.19 (data o hora de Br a = ha i. 

~ 

i ['ATA DA O'-U y(y,2`'— — 

i 

IA:_ 

i 

about:blark 1 I i 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W E V CONSTRUCOES E INCORPORAC~`JES IMOBIUARiAS t.TDA 
CNPJ: 37.140.798/0001 -87 

Ressalvado  o direito  + ~ e a Fazenda  Nacional  i s a 3.! r íQ I e o ..~. o i e Y e ! q u C.i s q u ~~,~. p \.F i v r d a s de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certlicado que 
# r-- ~ 1 r ~ ~'. ..k ~.. ' ~..' 8 ~ ~ r i ~ i ~ i ~`' $ r 

pela 
~ ~ ~~ 

Secretaria não constam pendências em sP~~ nome, re=~~tc ~~s t~ ~.t ~~~~:~:c-~__, ~.r~,~ut~r~o~ ad:~ sin.-~~r~~ ~os , i~_~~, ~_~~-c.r..~t_aria 
~ .^. R -. n 

Divida 
t i ~ 

Ativa
, t  

União 
r ~ 1. ~+ ! 

unto 
+, = y da Receita Federal do Brasil ~RF~~~, e ~ ~~•=s~:r¢#:~~~'~ ~j• sr ~ i V ída ~-~~ti~ra d~~ t~ 3-~ia~~: r ~.}r•~~..~ "► ~~.~~`~~~.~ ~: 

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciors~.l ( PGFN). 

Esta certidão êvãlida para o estabelecmento mtitoz e suas fiiiais e, no caso de ente te!dei akivc. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vi'ncuiados. Retcre-se à situação cio 
sujeito passivo no âmbito da RFt3 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas ,., 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art ii da Lei rt .2 i 2, de 24 r.~e juina de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1 càf cação do sua autonficr:d ido no Interet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http:;rvAFfww.r~gfn.gnv.tr>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.7 

Emitida ás 15:29:14 do dia 22/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/0512025. 
Código de controle da certidão: AF0 .AF08.4FB3.BD1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

2/1  O,"t:(:`► ̀ ' z . 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F2DI.B1 E2.5519.F33F 

Identificação do requerente: 
CNr'JJCPF: 37.14O798/00O1-87 
R.C. : 

ErnitiCia no caia 22/i +í2O24 às i :19:44 

Certifico, observadas as disposições cio 1ogislação vigente e de acordo corn os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra ident;ficado está em situ açào 
REGULAR perante aFazenda Púbi ica Estocuai , corn relação a debitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertencF, a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente certidão não compreende débitos cuja ex~giblidade esteta suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo:, cobrar valeres a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cert dáo de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos mtprçiciplos se o requereste supracitado 
estiver localizado no estado da paraíba, ressalvada quando a licitação se referir ã 
prestarão de serviço de transporte entre municípios con características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Fedei al do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via k~ternet°. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: 6014.2048.A529.0BE4.1C58.CA62.29E3.5F64. 
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(`orisutta Regularidade cio Empregador 'irL - ~:. J li ,j . , . . }4li~I-..yJ.çi_iixtl.,tT~ ):'.hr . rs iiiGici~tJjR 1.:itZ.~S• C~OIisliL1 I.~~i~~i +..~,ci.~,.~~+~~.i;i #
s.. 

\loIfia r 

... .~;t. 'r . . . .....~~.. ..:i 1~K~... ~~~~x. ... ,. . . ~a'.•.. . . 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - GRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

37.  ; 40.  7a5/000  ;. -P

W E V CON STrJJC OE`_-3 E ;ivCORPOR MOE;_ T;?A 

RUA ANTONIO CIRIi...O f CENTRO ,' MAE D'ACzt..1A If PB / 5074 O-PCIC, 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçiáo que Ihc confere o 
Art;. 7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima dent.'fiicada encor;tra-se em s!tuac,àc reguk . 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serv;co ,~G 15. 

O presente Certificado no servirá dc prova contra cobrança de 
~      -~ ,~ ~ ..R .., < <-~ , ~ quaisquer débitos referentes a contribuições ~, c~~ ~~~ca~~cs devidos, 

decorrentes das obrigações corn o FGTS. 

Valldasde;03f12/2024 a 01'01/2025 ~.,.. ~ 

Certificação Número: U24 1 2O3Ti542 54~ 3N i  1{..a246 

Informação obtida em 19/12/2024 1410: S 

A utilização deste ~e~-~ificado para ;~~ f=~ . s ~~r~~j~{s~-~-~ ~1~r~ ; ~, ~_~~,.~r~ ,._ , previstos , ~ ~, _,.., 
condicionada a verfficação de autentícidade no site da Ca a. 
www.calxa.govFbr ~ 

~ '~ ~ ~ .k 
% .~ i 1 . ~..., .. .)<.~•T, , 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, ~~n - ~ °ïEP :~~~F~ 3- ~t~~'~' - ,È=u, ti,~~ ~~~ss.~~~ (~~~ ~~ , , 

t , 3216-1440 
 
r, Telefone: (f.,. ~)     

CERTIDAO NEGATIVA 
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDiClAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos eciistr"`:s de df5tri?")u3çau de fetos 

d~~-

'~

y

fc~l{ã~~Glrt :' ~~:14 ~.;Kì~'?`í_~~'~lt► 

f Y r.' ~f ~ a Y' i "1 ~ '.~ 7'' , ".t.-5 todas .-. S-~.. L. corra ✓t ., . coo ~ ~~ ~_ i í 
Par aide,

w ~ ~' 
~t~~~1$ nos cartórios c~,~rn~l~F.z :..CL~ ~~~~'~;e..,. ~ls ~..,, .~₹..~,~, ?..: f ~",~~~~>. 53.. ~..._~l ;,-_~" ;,~~,~ ~~G .r..~,{~,~~J ~~ t ~•,,.1°~~,, ~s~.~i•~~ ~.₹~:~;~$.O 

contra 

CNPJ: 37.140.798/0001-87 

Razão Social: zJ1F' E 1/ CONSTRUCOES E'NCORPORAt:OES MOBsLI`'_RIAS i._~DA 

Nome Fantasia: CAMPOS CONSTRUTORA 

Certidão emitida as 16:20 do 22/11202L 

•Jaladade 30 da'ã~e 

I . Esta  i certidão ~o# expedida ~ 
~ , Ft~ !' C i j_, ~ ~ t ,~~.... 1 c'~y ~t fl - ~¡` ~ r,ri ? 

Ce' á  £~;~t{..,~~~í3!'t~~?lt~~.~ , s~~l,~.~.V~.~ da c.= ~r~}et, ;; ,3F i~~ta.?~. t~~~~ ~~t.~~,.,ldt'~rtit + "~ t •wl~ 0. i:á 

Presidência do TJPB e no Resolução n" 121/2010 do CN/J. 

2. 0 número do documento ourESTa'itt_: nesta certidão ío: !nfo;madìv`. pekt 3{~~~~r!C? ;~oli~~ita~tte. Sa,~.ï ,~:.~tcr~~t}t.r;~~ i~di. , 

devera ser confer ica pelo itlierE>SSaclo ccnfrontando corn o documento c=}=c,inaI (ex CI» e PG) . 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa d restrita ~.'cs dados for: cardo; pelo r>{.,1i;cit-ff tÉt.;, ti+":c=nd(.7 i`<ìs`aÌi aoO; as f'Eáq'siias odas~('a`.y.'x)ti 

de forma diversa. 

ni .« 
segundos 

a 
sistemas 

{' ,~ r.. er. r•  ~• .~ C` i;° i• ' • ¿^ ₹~ ~ ~ ~..~~ . ~ pesquisa foi realizada nos ~~gu~~3tes ~~~ts~k~i~t'.~ ,~~~~c , .~~: Ya~ ~ ~ ,,t~1..~_ 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http, /fapp°t.jpb.jus.br rcertoï'vaiidarcertidao a ;mora o 
código de validação: czWYt+k1. Voce pode também 1ei o c;od;qo OR apresentado no cabeçalho. 
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CNPJ: 3714Oa798/OOO1437 
~ 

W E VCONSTRUÇÕES E INCo~~C~Rt~~oE~ 1~~~Il~IARIAS LTDA ~  
RUA ANTÔNIO CIRILo, Na 07, CENTRO. 

MÃE D'ÁGUA --- PB 
CEP: 58.740-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEItRApPB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n  034/2024 

DECLARARÃO QUE Ní1O EMPREGA  MENOR

A empresaW E V CONSTRUÇÕES ~ I~~~~P~~~~~~~ IMOBILIARIAS 
LTIaA -EPP, inscrita no CNPJ sob oN.° 37.140793/O001-87, sediada na 

Rua Antônio Cirilo, n1J 07, Centro, Mãe D'água - PB, por seu representante 
legal, o senhor Vllmar Ferreira Campos, R`G ; ? 5b5 5785 SSP f ~-~B e CpF : 
805.511,144-87, DECLARA, sob as penas de lei, no autos da Dispensa de 

Licitação N° 034/2024 da Prefeitura Municipal de Catingueira Estado da 
Paraíba, que não emprega menor cie dezoito arias , ~~~~~ ~ trabalho noturno, }:~ x~x~í~á, ~: 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis an_os, em qualquer trabalhot 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz i1~.1 

forma da legislação vigente; em acatarneri~ o ós disposições  do Art. 7( , Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, acrescido Lei E ̀ e.derai ri' Y.854,  de 27 de 

outubro de 1999. 

Mãe D'água -- P13, em 17 de dezembro de 2 

:t ~Ft fTICS~.iIA twAMF`O.y 

:\•21• 
.• ~. . 

~" .~'. . 4 
.~ 

..i~~:':.tj 
.i

. . ~.l. c1f's::  .t.`~'~ :. ., r• -~" •i., , ~ 

) r~ ,  ! •b.{Sd1.. F't+.• l~~~~t  _ : .' ~~=`
t ' ; ~

r='. 3~t . . :~~.`.i: 

Vilmar Ferreira =,r.. anip~,~. .. , ,_, 

C PF. 80551  1.144-87 
`.. ,...~. ~-~ »~ ¿--.1 ~- , -~ -•, 

~~, ~~~~~~~~~..~ ~~.~xç1 ~_...~ 

Sócio :~~:~ ~ ,~~, 
~ ~, x~ ~ 1 ~i~.~y ,..€, C.i4.á 3.~i 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 10:57:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141424/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000102722024
Data da Publicação: 26/12/2024
Data da Assinatura: 26/12/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.966,60
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE FORRO EM PLACA DE GESSO, PARA AMBIENTES
RESIDENCIAIS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): W E V CONSTRUCOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
Contratado (CNPJ): 37.140.798/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bf64bb948333ff6afbcb825a0a672bd6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 60142048a5290be41c58ca6229e35f64

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ad0968ef23c02373130070d4181821b3

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3651341d3b78599a8d87ac31103b22a9

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: AD6A.42C2.EB32.BC18.CB25.9C41.A3D3.A5CE. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

141415/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 10:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 141424/24 ao Documento 141415/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 141415/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 31 3651341d3b78599a8d87ac31103b22a9

Designação da fiscalização técnica do contrato 32 - 33 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Comprovante de publicidade 34 bf64bb948333ff6afbcb825a0a672bd6

Designação do gestor do contrato 35 - 36 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 37 ad0968ef23c02373130070d4181821b3

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 46 60142048a5290be41c58ca6229e35f64

Designação do fiscal administrativo do contrato 47 - 48 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

RECIBO PROTOCOLO 49 ad6a42c2eb32bc18cb259c41a3d3a5ce

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 12:48. Validação: C197.BA9A.5BFC.1971.97D0.89C7.F0D4.069B. 
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